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- Projeto de Lein® 5,748

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Espécial e'd4 outras prévidéncias.
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PARECER DO RELATOR .

O Projeto de Lei n° 5.748, que Autoriza a Abertura de Crédito Adi-

cional Especial e da outras providéncias, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), na Secrétaria
Municipal de Obras e Infracstrutura, mereceu PARECER FAVORAVEL, considerando a Orientacéo
da Procuradoria Juridica n® 130/21, que a matéria proposta esta dentro das atribuigSes do Poder Exe-
cutivo (inciso I do art. 56, inciso VI do art. 135 e inciso I do art.'139 da Lei Orgénica do Municipio);

sendo competéncia do Poder Legislativo deliberar sobre o assunto (inciso II.do art. 32 da Lei Organi- =
ca). A matéria. encontra-se amparada pela lei nacional n° 4.320 (art. 41,42 e 43) e pela Constituigiio -
Federal (art. 167). O Projeto encontra-se em conformidade com o procedimento preceituado pelo

artigo 55 e 136 da Lei Orgénica e art.147 e seguintes do Regimento Interno.
, ' . . E, o Parecer, SM.J. ‘ : :
S D . Sala das Comissdes da Camara Municipal de Palmeira, Estado do
: : " - Parand, em 03 de setembro de 2021.. ’

Relator
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PARECERDA COMISSAQ =~ .

- .+ Em analise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n® 5.748, conclui-
mos pelo seu acatamento, e-desta forma, também pela aprovagéo da proposigdo. ’

' ' E, o Parecer, VS;M.J‘ Lo o C .
Sala das Comissdes da- Cémara Municipal de ‘Palmeira, Estado do
Pairané, em 03 de setembro de 2021. ' '
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